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EDITAL PROEXC Nº 165/2022

 

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE PROJETO DE EXTENSÃO

 

Relatório do Processo de Seleção de Bolsistas de Extensão do EDITAL PROEXC Nº 165/2022, que atuarão junto ao
Projeto “MOBILIZAÇÃO SOCIAL E REDES LOCAIS NO MONITORAMENTO DE VETORES, UTILIZANDO OVITRAMPAS,
ENQUANTO ESTRATÉGIAS DE PROMOÇÃO DA SAÚDE: POSSIBILIDADES E DESAFIOS”, no desenvolvimento de
a�vidades conforme descrito no Plano de Trabalho (ANEXO I).

No período de 23/11/2022 a 07/12/2022 foram recebidas 02 solicitações de inscrição dos discentes do Curso de
Técnico em Meio Ambiente (01) e do Curso Técnico em Controle Ambiental (01) – ESTES/UFU, que neste processo
sele�vo as inscrições foram todas recebidas via e-mail.

A análise da documentação foi realizada no dia 08/12/2022, sendo constatado que todos os candidatos
entregaram a documentação solicitada conforme item 4.2 do Edital. Foi, então, publicada no dia 08/12/2022 a
homologação das inscrições dos candidatos (Tabela 1).

Nº INSCR NOME STATUS
01 REGINA PEREIRA DA SILVA DEFERIDA
02 LAURA SILVA VITAL DEFERIDA

 

No dia 08/12/2021 procedeu-se a avaliação dos documentos solicitados na inscrição, de acordo com o Item 8 –
DAS INSCRIÇÕES (Tabelas 2 e 3).

Tabela 2 – Avaliação dos documentos solicitados na inscrição, Item 8 – DA AVALIAÇÃO

N° DE
INSC CANDIDATA Média das notas das

disciplinas aprovadas
Bolsista de programas
ins�tucionais da UFU

Par�cipação como voluntário
em projetos de extensão NOTA

01 REGINA PEREIRA DA
SILVA 28 20 7,5 55,5

02 LAURA SILVA VITAL 29 30 7,5 76,5

 

N ° DE INSC CANDIDATA Expressão e coesão
na escrita

Habilidades técnicas e
relacionais

Argumentação
geral NOTA

01 REGINA PEREIRA DA SILVA 25 20 35 80
02 LAURA SILVA VITAL 29 29 39 97

 

A pontuação do Currículo se deu conforme Edital “Ítem 8.2 - análise do Currículo Vitae levará em consideração a
par�cipação em a�vidades extracurriculares (cursos em geral) e a�vidades relacionadas a (ensino, pesquisa e
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extensão) dentro e fora da UFU (Tabela 2)”. Sendo assim, a candidata 2 foi quem recebeu a maior pontuação na
nota (90), seguido da candidata 1, que apresentou a pontuação (80).

Quanto a “Análise da Carta de Intensões” (Tabela 3), as candidatas receberam, respec�vamente, a seguinte
pontuação: Candidata 1 – 80 pontos e a candidata 2 – 97 pontos.

Sendo assim, segue o Resultado Parcial das Bolsistas de Extensão do EDITAL PROEXC Nº 165/2022, que atuarão
junto ao Projeto “MOBILIZAÇÃO SOCIAL E REDES LOCAIS NO MONITORAMENTO DE VETORES, UTILIZANDO
OVITRAMPAS, ENQUANTO ESTRATÉGIAS DE PROMOÇÃO DA SAÚDE: POSSIBILIDADES E DESAFIOS” (Tabela 4).

 

Tabela 4 – Resultado Parcial do processo sele�vo de acordo com o EDITAL PROEXC Nº 165/2022

N° DE INSC CANDIDATA
Avaliação dos documentos

solicitados na inscrição, Item 8 – DA
AVALIAÇÃO

Carta de
Intensões NOTA CLASSIFICAÇÃO

01 REGINA PEREIRA
DA SILVA 55,5 80 67,75 2º

02 LAURA SILVA
VITAL 76,5 97 86,75 1º

 

Assim as candidatas número 2 - LAURA SILVA VITAL e número 1 - REGINA PEREIRA DA SILVA estão classificadas
como bolsistas para par�cipação do referido projeto.

 

No mais, estou à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Uberlândia, 08 de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos de Oliveira, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, em 08/12/2022, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4125523 e o código CRC 60C0F018.
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